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ATAS DE REUNIÃO

ANO 21 - EDIÇÃO Nº 550 - PATROCÍNIO - MG, 23 DE ABRIL DE 2021  
JUNTOS PARA TRANSFORMAR

ATA DA 10ª (DÉCIMA) REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 
LEGISLATURA 2021/2024, 
realizada no dia treze de abril de 
dois mil e vinte e um, sob a 
presidência do Sr. Ver. Florisvaldo 
José de Souza. Havendo número 
legal o Sr. Presidente declarou, em 
nome de Deus, aberta esta reunião 
às nove horas e cinco minutos. Foi 
executado o Hino Nacional. A 
mensagem bíblica foi lida pela Sr.ª 
Ver.ª Adriana Fátima de Paula 
Magalhães. Estavam presentes, 
na primeira chamada, os (as) Srs. 
(as) Vereadores (as): Adriana 
Fátima de Paula Magalhães; 
Alexandre Vitor Castro da Cruz 
(Prof.); Carlos Alberto Silva 
(Carlão); Eliane Ferreira Nunes; 
Francisca Carneiro dos Santos 
(Chiquita); José Roberto dos 
Santos (Salitre); Leandro Máximo 
Caixeta; Natanael Oliveira Diniz; 
Odirlei José de Magalhães; Paulo 
Roberto dos Santos 
(Panxita); Raquel Aparecida 
Rezende Morais; Ricardo Antoni 
Rodrigues; Roberto Margari de 
Souza  e Thiago Oliveira Malagoli. 
A Ata da 9ª (Nona) Reunião 
Ordinária da 1ª (Primeira) Sessão 
Legislativa da Legislatura 
2021/2024 foi aprovada por 

unanimidade. Não houve leitura 
de correspondências. Foram 
apresentados, sem discussões, e 
encaminhados à Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, 
para a emissão dos devidos 
pareceres, os seguintes 
processos: Processo de Lei nº 
102/2021 (PL nº 09/2021) – 
Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder subvenções 
e firmar convênio com as entidades 
de representação da população 
rural, em especial da agricultura 
familiar e trabalhadores rurais e dá 
outras providências (autor: Prefeito 
Municipal); Processo de Lei nº 
103/2021 – Dispõe sobre tornar o 
complexo do cristo em Polo 
Cultural Histórico, artístico, 
turístico e religioso de Patrocínio e 
dá outras providências (autor: Ver. 
Prof. Natanael Diniz); Processo 
de Lei nº 104/2021 – Autoriza o 
Poder Executivo a instalar o Banco 
de Leite Materno e dá outras 
providências (autor: Ver. Ricardo 
Balila); Processo de Lei nº 
105/2021 – Dispõe sobre o direito 
ao aleitamento materno e institui e 
incluí no calendário oficial de 
festas e comemorações do 
“Agosto Dourado” e dá outras 
providências (autor: Ver. Ricardo 
Balila); Processo de Lei nº 
106/2021 – Dispõe sobre a 
concessão de incentivos fiscais às 
empresas e entidades que 

contratarem mulheres vítimas de 
violência doméstica no Município 
de Patrocínio/MG e dá outras 
providências (autor: Ver. Thiago 
Malagoli); Processo de Lei nº 
107/2021 – Denomina de “João 
Martins Pereira” a Primeira Ala do 
novo Pronto Socorro Municipal de 
Patrocínio (autor: Ver. Ricardo 
Balila); Processo de Lei nº 
108/2021 – Denomina de “Aurora 
Pereira de Melo” a Segunda Ala 
do novo Pronto Socorro Municipal 
de Patrocínio (autor: Vereadora 
Raquel Rezende); Processo de 
Lei nº 109/2021 – Institui o 
programa de educação e combate 
à violência contra a mulher em 
Patrocínio e dá outras providências 
(autor: Ver. Prof. Natanael). 
ORDEM DO DIA. 2ª (SEGUNDA) 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E 
REDAÇÃO FINAL. Substitutivo 
ao Processo de Lei nº 63/2021 – 
Define o grafite como movimento 
artístico cultural urbano de caráter 
popular em Patrocínio e dá outras 
providências (autor: Ver. Prof. 
Natanael Diniz). Processo 
APROVADO por unanimidade. 
Processo de Lei nº 83/2021 – 
Institui a Semana de Incentivo à 
doação de órgãos, e dá outras 
providências (autor: Ver. Valtinho 
do Jandaia). Processo 
APROVADO por unanimidade. 1ª 
(PRIMEIRA) DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO. Processo de Lei nº 
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78/2021 – Define o “Dia de Luta e 
Combate à Violência contra a 
Mulher, em Patrocínio e dá outras 
providências (autor: Ver. Prof. 
Natanael Diniz). Pareceres pela 
tramitação. Processo APROVADO 
por unanimidade. Processo de 
Lei nº 85/2021 – Institui o Dia 
Municipal de conscientização 
sobre a pessoa com Síndrome de 
Down no âmbito do Município de 
Patrocínio e dá outras providências 
(autor: Ver. Thiago Malagoli). 
Pareceres pela tramitação. 
Processo APROVADO por 
unanimidade. Processo de Lei nº 
94/2021 – Institui a Semana 
Municipal do Empreendedorismo 
e dá outras providências (autor: 
Ver. Leandro Caixeta). Pareceres 
pela tramitação. Processo 
APROVADO por 14 (quatorze) 
votos favoráveis. Processo de Lei 
nº 101/2021 (PL nº 08/2021) – 
Autoriza o Poder Executivo 
conceder o uso de bem imóvel 
público que especifica ao 
Conselho de Pastores de 
Patrocínio - CONSEP e contém 
outras providências (autor: Prefeito 
Municipal). Pareceres pela 
tramitação. Processo APROVADO 
por 14 (quatorze) votos favoráveis. 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
ÚNICA. Foram APROVADAS, em 
bloco e por 14 (quatorze) votos 
favoráveis, as 
seguintes INDICAÇÕES: De 
autoria do Sr. Ver. Prof. Alexandre 
Vitor Castro da Cruz: nº 589/2021, 
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando a instituição, em regime 
de colaboração, da Campanha 
VACINA CONTRA A FOME; nº 
597/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a aquisição 
de vacinas para imunização dos 
servidores públicos municipais 
contra a Covid-19, com base no 
Projeto de Lei Federal nº 948/21, 
aprovado pela Câmara dos 
Deputados. De autoria do Sr. Ver. 
Prof. Natanael Oliveira Diniz: nº 

590/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando que reativem 
o programa “Leve Leite” para as 
famílias e crianças de baixa renda; 
nº 591/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando que sejam 
entregues mais cestas básicas às 
famílias carentes; nº 593/2021, ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando que disponibilizem no 
Portal da Prefeitura, uma 
ferramenta para a defesa de 
autuações de trânsito de 
competência municipal; nº 
596/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a construção 
de um novo Cemitério Municipal. 
De autoria da Sr.ª Ver.ª Eliane 
Ferreira Nunes: nº 592/2021, ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando que implantem as PICS 
(Práticas Integrativas e 
Complementares no SUS) no 
Município de Patrocínio; nº 
594/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a construção 
de duas novas pontes na estrada 
principal do Malhadouro. De 
autoria do Sr. Ver. Ricardo Balila: 
nº 595/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando que os 
agentes de trânsito de nossa 
cidade possam ser vacinados com 
prioridade contra a Covid-19; nº 
598/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a 
disponibilização de vale transporte 
gratuito às pessoas que estão 
recebendo seguro desemprego e 
estão à procura de uma nova 
oportunidade de trabalho; nº 
599/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando que possam 
ser incluídas no cronograma da 
vacinação contra a Covid-19 todas 
as pessoas com síndrome de 
down que residem em nosso 
Município; nº 600/2021, ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, solicitando 
que possam ser incluídas no 
cronograma da vacinação contra 
a Covid-19 todas as pessoas com 
autismo que residem em nosso 

Município; nº 601/2021, ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, solicitando 
que o SINE possa fazer a emissão 
das carteiras de identidade da 
população do nosso Município; nº 
604/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando que possam 
ser distribuídos para todos os 
alunos da rede municipal o cartão 
magnético “kit merenda”; nº 
605/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a reforma 
geral de toda a Avenida Dom José 
André Coimbra: asfaltamento, 
revitalização, iluminação e 
paisagismo. De autoria 
dos vereadores Eliane Ferreira 
Nunes e Florisvaldo José de Souza 
(Valtinho): nº 602/2021, ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, solicitando 
a pavimentação adequada da 
calçada da extinta estatal 
CASEMG, localizada na Avenida 
General Astolfo Ferreira Mendes, 
nº 1201, Bairro São Judas Tadeu; 
nº 603/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a limpeza 
do mato e a pavimentação da 
calçada na Rua Professor João de 
Melo, em frente ao nº 434, Bairro 
São Judas Tadeu, até a Avenida 
General Astolfo Ferreira Mendes. 
De autoria do Sr. Ver. Odirlei 
Magalhães: nº 606/2021, ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando a colocação de 
caçambas de coleta de lixo 
doméstico, nos acessos das sedes 
dos distritos e das comunidades 
rurais e também nos acessos da 
Cidade. De autoria do Sr. Ver. 
Roberto Margari: nº 607/2021, ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando a construção de um 
banheiro adaptado para pessoas 
com necessidades especiais na 
Biblioteca Pública Municipal. De 
autoria da Sr.ª Ver.ª Raquel 
Aparecida Rezende Morais: nº 
608/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, solicitando a instalação 
de quebra-molas/lombada como 
redutor de velocidade na Rua 
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Professor João de Melo, no Bairro 
São Judas. De autoria do Sr.ª Verª. 
Adriana Fátima de Paula 
Magalhães: nº 609/2021, ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
solicitando a abertura de mais um 
ponto de vacinação contra a 
Covid-19 no Espaço Cultural. De 
autoria do Sr. Ver. Leandro Máximo 
Caixeta: nº 610/2021, ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, solicitando 
a construção de um novo Cemitério 
Municipal, e que famílias de baixa 
renda, com até 02 salários mínimos 
mensais, possam adquirir os 
terrenos com condições facilitadas. 
Foram APROVADAS, por 
unanimidade, as 
seguintes MOÇÕES DE 
APLAUSOS: De autoria do Sr. Ver. 
Natanael Oliveira Diniz: nº 
38/2021, ao Sr. Marcelino de 
Souza, Coordenador da ARCA I e 
II, pelo brilhante trabalho que vem 
sendo realizado à frente da 
instituição. De autoria da Sr.ª Ver.ª 
Eliane Ferreira Nunes: nº 39/2021, 
ao curta metragem Desalinho, por 
ser uma produção patrocinense e 
pelo sucesso alcançado. De 
autoria do Sr. Ver. Odirlei 
Magalhães: nº 40/2021, aos 
irmãos Fabrício Abílio e Laurêncio 
Bernardo, pela instalação da 
avícola CRISTA VERMELHA em 
nosso Município, gerando 
inúmeros empregos e renda para 
nossa cidade. O Sr. Ver. Ricardo 
Balila disse que seria importante o 
Secretário do Sine vir a esta Casa 
falar sobre a questão da emissão 
das identidades. O Sr. Presidente 
disse que a convocação deve ser 
feita por escrito. O Sr. Ver. Ricardo 
Balila disse que não podem 
aguardar a Secretaria de Saúde 
resolver recolher os alimentos 
mencionados na Indicação do 
vereador Alexandre; que eles 
mesmos poderiam, juntamente 
com sua respectiva assessoria, 
recolherem tais alimentos na porta 
da Policlínica. A Sr.ª Ver.ª Eliane 

Ferreira Nunes disse que as 
práticas integrativas e 
complementares de saúde ligada 
à Secretara de Saúde é importante; 
que são alternativas terapêuticas 
que trabalham a prevenção na 
saúde. O Sr. Ver. Prof. Natanael 
Diniz disse que o município tem 2 
(duas) legislações em relação ao 
programa Leve Leite; que o valor 
do auxílio emergencial foi reduzido 
pateticamente; que a empresa 
Embaré doou 15 (quinze) mil 
pacotes de leite em pó; que 
gostaria que a Secretaria de 
Desenvolvimento Social o 
mantenha; que é importante 
digitalização adequadamente as 
autuações realizadas pela 
Secretaria de Segurança. O Sr. 
Ver. Odirlei Magalhães disse que 
as comunidades rurais solicitam a 
instalação de caçambas para a 
coleta do lixo doméstico nos 
acessos destas comunidades e 
também da cidade; que estas 
estejam em local adequado e em 
maior quantidade. Foi APROVADO 
por 14 (quatorze) votos favoráveis 
o REQUERIMENTO nº 04/2021, 
de autoria dos vereadores Eliane 
Ferreira Nunes, Prof. Natanael 
Oliveira Diniz e José Roberto dos 
Santos (Salitre), solicitando 
resposta a questionamentos 
referentes ao Projeto de Lei nº 
069/2021. Foi APROVADO por 14 
(quatorze) votos favoráveis o 
REQUERIMENTO DE CONVITE nº 
01/2021, de autoria dos vereadores 
Francisca Carneiro dos Santos 
(Chiquita) e Paulo Roberto dos 
Santos (Panxita), solicitando que 
seja feito um Convite ao Sr. Marconi 
Malagoli, Presidente do Sindicato 
Rural de Patrocínio, bem como ao 
vereador Odirlei Magalhães, que 
foi Secretário Municipal de 
Agricultura, para que ambos 
forneçam informações a respeito 
de relatório encaminhado pela 
Superintendência Federal de 
Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento no Estado de 
Minas Gerais, sobre o 
descumprimento do objeto do 
Termo de Doação com encargos 
sob Processo nº 
21028.01.3058/2018-12. Estavam 
presentes, na segunda chamada, 
os (as) Srs. (as) Vereadores (as): 
Adriana Fátima de Paula 
Magalhães; Alexandre Vitor Castro 
da Cruz (Prof.); Carlos Alberto 
Silva (Carlão); Eliane Ferreira 
Nunes; Francisca Carneiro dos 
Santos (Chiquita); José Roberto 
dos Santos (Salitre); Leandro 
Máximo Caixeta; Natanael Oliveira 
Diniz; Odirlei José de Magalhães; 
Paulo Roberto dos Santos 
(Panxita); Raquel Aparecida 
Rezende Morais; Ricardo Antoni 
Rodrigues; Roberto Margari de 
Souza  e Thiago Oliveira Malagoli. 
GRANDE EXPEDIENTE. O Sr. Ver. 
Prof. Alexandre Vitor Castro da 
Cruz disse que gostaria que o 
Secretário de Saúde dê maior 
publicidade quanto à quantidade 
de doses das vacinas; que a 
transparência trará tranquilidade à 
população; que foi aprovado no 
Congresso Nacional a compra de 
vacinas pelas empresas desde 
que estas doem ao SUS a mesma 
quantidade; que solicitou a 
vacinação dos servidores públicos 
da educação; que o ideal é que a 
vacinação chegue para toda a 
população; que seria interessante 
fazer um levantamento das famílias 
em vulnerabilidade a fim de tomar 
alguma providência para ajudá-
las; que precisamos ter cuidado 
com as palavras proferidas, 
porque elas não voltam; que busca 
respeitar todos para que deixe 
sempre um legado de amizade e 
respeito; que muitos ouviram os 
áudios atacando servidores 
públicos; que é possível descobrir 
a autoria a fim de que haja uma 
retratação público; que a moção 
de repúdio de sua autoria não é 
para uma pessoa, já que não se 



4 ANO 21 - EDIÇÃO Nº 550 - PATROCÍNIO - MG, 23 DE ABRIL DE 2021  O LEGISLATIVO MUNICIPAL

sabe quem é o autor; que gostaria 
de convidar todos para assinarem 
com ele a moção mencionada 
para que isso nunca mais 
aconteça; que os professores 
estão trabalhando em suas casas 
sem qualquer privacidade e tudo 
isso os esgota; que, de fato, 
providências sejam tomadas; que 
seja reconhecida a necessidade 
de uma retratação como 
valorização da educação; que o 
momento é difícil para todos, que 
são verdadeiros guerreiros. A Sr.ª 
Ver.ª Francisca Carneiro dos 
Santos (Chiquita) disse que o 
Decreto editado no dia de ontem 
que proíbe festas em família e 
libera as demais; que também não 
permite a volta às aulas presenciais, 
que já voltaram na maior parte do 
país; que os recursos continuam 
sendo recebidos pelo município; 
que os alunos das escolas públicas 
são as mais prejudicadas por não 
terem acesso à internet; que 
amanhã haverá reunião do 
Executivo com representantes das 
escolas particulares; que espera 
um novo Decreto seja editado 
autorizando o retorno das aulas; 
que tudo o que aconteceu com 
sua família não foi acaso, que 
possa causar sensibilidade no Sr. 
Prefeito. O Sr. Ver. Ricardo Balila 
disse que visitou a obra do Pronto 
Socorro juntamente com o Prefeito 
no dia de ontem; que é uma 
promessa política se tornando 
realidade; que a Administração 
tem mostrado uma gestão pública 
de excelência; que ontem os kits 
referentes à educação foram 
adquiridos; que poderiam fazer 
um “cartão” da próxima vez, o que 
movimentaria o comércio local 
como um todo; que já solicitou a 
implementação de um programa 
direcionado à população em 
vulnerabilidade. O Sr. Ver. Thiago 
Malagoli disse que em breve será 
repassado o valor referente à 
emenda impositiva de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) à 
Escola Estadual José Eduardo de 
Aquino; que também o valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) logo 
será entregue à Associação 
Defensora dos Animais - ADA; que 
trazer emenda impositiva individual 
é trabalhoso; que agradece os 
deputados Elismar e Welinton 
Prado; que acompanha e faz parte 
da história da agência do Sicredi 
no município; que em breve a 
cooperativa de crédito será 
inaugurada, gerando empregos 
diretos e indiretos; que solicita 
subvenção de recursos públicos 
para o Hospital do Câncer; que 
estão trabalhando junto ao HC de 
Barretos numa emenda de até R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de 
reais) para o HC do município; que 
conclama todas as autoridades a 
apoiarem a entidade. O Sr. Ver. 
Leandro Caixeta disse que amanhã 
haverá uma reunião com o Prefeito 
às 9h30min com a rede particular 
de ensino; que o assunto será o 
retorno das aulas das escolas 
particulares; que em Minas Gerais 
as aulas ainda não retornaram; 
que a solução pode ser a vacinação 
do profissional da educação; que 
há 600 (seiscentas) assinaturas de 
pais solicitando o retorno das 
aulas; que o deputado estadual 
Gustavo Santana direcionou o 
valor de R$ 43.500,00 (quarenta e 
três mil e quinhentos reais) para a 
Escola Estadual José Eduardo de 
Aquino e o mesmo valor para o 
Centro de Apoio ao Adolescente 
de Patrocínio - CIAAP. A Sr.ª Ver.ª 
Francisca Carneiro dos Santos 
(Chiquita) disse que a abertura de 
escolas diante da abertura de 
locais para a realização de eventos 
não se diferencia. O Sr. Ver. Paulo 
Roberto dos Santos (Panxita) 
disse que não faz sentido autorizar 
a realização de festas e jogos de 
futebol e não autorizar festas em 
família ou a abertura de creches e 
de escolas públicas; que isso 

geraria gastos, por isso estas 
continuam fechadas; que a 
reclamação quanto ao Pronto 
Socorro não era sobre a estrutura 
do mesmo, mas em relação ao 
atendimento; que precisam dar 
alimento para as famílias; que de 
nada adianta ficar falando de 
vacinação se não há vacina para 
ser vendida/comprada no mundo 
todo; que faltam 96% (noventa e 
seis por cento) da população do 
país para ser vacinada; que a 
culpa não é do Prefeito pela falta 
desta, mas do governo federal. 
O Sr. Presidente declarou, em 
nome de Deus, encerrada esta 
reunião, da qual lavrei esta Ata 
que, lida e julgada conforme, será 
assinada pelos (as) senhores (as) 
vereadores (as) presentes. Palácio 
do Legislativo, Sala das Sessões, 
em treze de abril de dois mil e vinte 
e um.

Andréia Côrtes Pereira Queiroz

AVISO DE SUSPENSÃO DE 
LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL EDITAL 
Nº 08/2021

A Pregoeira Oficial da Câmara 
Municipal de Patrocínio designada 
pela Portaria n° 14/2021, no uso 
das prerrogativas que lhe confere 
a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente ao Pregão 
Presencial Processo nº: 11/2021, 
Edital nº: 8/2021, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE LIXEIRAS DE INOX PARA 
SUBSTITUIÇÃO DAS LIXEIRAS 
DE PLÁSTICO EXISTENTES 
E PARA COLOCAÇÃO EM 
LUGARES QUE NÃO TEM E 
QUE SE FAZEM NECESSÁRIO 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATROCÍNIO, está SUSPENSA 
em virtude da necessidade de 

AVISO DE SUSPENSÃO
DE LICITAÇÃO
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alterações no Edital. 

Após serem realizadas as referidas 
alterações, o Aviso de Licitação 
constando o Edital Resumido será 
republicado através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados 
anteriormente, conforme § 4o  do 
art. 21 da Lei nº 8.666/93, com 
uma nova data para abertura do 
certame. 

Mais informações pelo e-mail: 
compras@cmpatrocinio.mg.gov.
br ou pelo telefone (34) 3515-3200. 

Patrocínio-MG, 19 de abril de 2021. 

HELENIR GONÇALVES DA 
FONSECA LUIZ
Pregoeira Oficial

JUSTIFICATIVA DE 
CONTRATAÇÃO

Processo nº: 10/2021
Modalidade: Dispensa
Edital nº: 1/2021
Tipo: Menor Preço Global

 Trata-se de dispensa de 
licitação para a contratação de 
pessoa jurídica de ensino sem 
fins lucrativos para a ministração 
de workshops e curso para 
capacitação de servidores, 
assessores e vereadores desta 
Casa de Leis, que justifica-se no 
fato da situação ensejadora da 
contratação direta enquadrar-se 
no disposto no artigo 24, inciso 
XIII, da Lei Federal nº 8.666/93.

 “Art. 24 É 
dispensável a 
licitação: (…)

XIII - na contratação 
de instituição 
b r a s i l e i r a 

i n c u m b i d a 
regimental ou 
estatutariamente 
da pesquisa, do 
ensino ou do 
desenvolvimento 
institucional, ou 
de instituição 
dedicada à 
r e c u p e r a ç ã o 
social do preso, 
desde que a 
contratada detenha 
i n q u e s t i o n á v e l 
reputação ético-
profissional e 
não tenha fins 
lucrativos; (...)”

 Ressalte-se que a empresa 
a ser contratada, o Serviço 
Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC Minas, 
cumpre os requisitos necessários 
para que esteja configurada a 
dispensabilidade de licitação, uma 
vez que possui personalidade 
jurídica de direito privado e 
inquestionável reputação ético-
profissional, não tem fins lucrativos 
e em suas finalidades consta 
ser uma instituição brasileira 
reconhecida que oferece as 
melhores soluções em educação 
profissional com eficiência.

 Ademais, a proposta de 
preços apresentada pelo SENAC 
atende os ditames do artigo 
26, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93, contendo um valor 
razoável e equivalente ao praticado 
no mercado, consubstanciado 
no total de R$ 10.435,00 (dez mil, 
quatrocentos e trinta e cinco mi 
reais).

 Patrocínio/MG, 19 de abril 
de 2021.

FLORISVALDO JOSÉ DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal 
de Patrocínio

PORTARIA Nº 74, DE 14 DE 
ABRIL DE 2021.

INSTAURA PROCESSO 
SINDICANTE ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES POR 
PARTE DE SERVIDOR PÚBLICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATROCÍNIO-MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal 
de Patrocínio, no uso de 
suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe 
faculta a Lei Complementar 
Municipal nº 060, de 1º de outubro 
de 2009 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município),

e considerando a solicitação 
de abertura de Processo 
Sindicante Administrativo pela 
Diretora Administrativa;

RESOLVE

 Art. 1º - Determinar, 
nos termos do art. 207 da Lei 
Complementar nº 060, de 1º de 
outubro de 2009, a instauração 
de Sindicância Administrativa 
que terá por finalidade apurar 
possíveis irregularidades por 
parte do servidor Wilson Hideki 
Murakami, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais em estágio 
probatório, devido à existência de 
relatos no sentido de que o mesmo 
tem apresentado comportamento 
inadequado e insubordinação 
quanto a regras estabelecidas para 
o desempenho de suas funções, 
conforme ofícios encaminhados 
pela Diretora Administrativa.

Art. 2º - A Sindicância 

JUSTIFICATIVA DE
CONTRATAÇÃO

PORTARIA
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Administrativa será conduzida 
pela Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, 
designada pela Portaria nº 67, de 
25 de março de 2021.

Art. 3º - Fica estabelecido 
o prazo de 30 (trinta) dias para 
a conclusão da Sindicância 
Administrativa, admitida a sua 
prorrogação se as circunstâncias 
assim o exigirem.

Art. 4º - Os membros da 
Comissão Sindicante poderão se 
reportar diretamente aos demais 
Setores da Câmara Municipal de 
Patrocínio para o cumprimento de 
diligências necessárias à prática 
dos atos processuais.

Art. 5º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Patrocínio, 15 de abril de 
2021.

Florisvaldo José de Souza

Presidente da Câmara Municipal 
de Patrocínio

ATO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA

Processo nº: 10/2021
Modalidade: Dispensa
Edital nº: 1/2021
Tipo: Menor Preço Global

Após a análise detalhada dos 
elementos constantes dos autos 
à vista dos elementos contidos no 
presente processo, devidamente 
justificado, RATIFICO a dispensa 
de licitação, conforme o disposto 
no artigo 26  da Lei Federal nº 
8.666 /93, e com fulcro no artogo 
24, inciso XIII , da citada lei, a favor 
da empresa  Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC 
Minas (Centro de Educação 
Profissional SENAC Patrocínio), 
inscrita no CNPJ sob o nº 
03.447.242/0070-48, objetivando 

a a contratação de pessoa jurídica 
de ensino sem fins lucrativos para a 
ministração de workshops e curso 
para capacitação de servidores, 
assessores e vereadores desta 
Casa de Leis, no valor de R$ 
10.435,00 (dez mil, quatrocentos e 
trinta e cinco mi reais).

Dê-se ciência desta decisão 
aos interessados, providencie-
se a celebração do contrato, 
se necessário, assim como o 
empenhamento da despesa nas 
dotações próprias do orçamento 
vigente, e publique-se o presente 
ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no  mencionado 
artigo 26, para fins de eficácia 
da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
E que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado 
e arquivado.

Patrocínio, 19 de abril de 2021.

FLORISVALDO JOSÉ DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal 
de Patrocínio

ATO DE RATIFICAÇÃO
DE DISPENSA


